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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0023.3/2019 

 
“Altera a Lei Complementar 302, de 28 de 
outubro de 2005, para regular que o 
processo de seleção para ingresso de 
voluntários ao Serviço de Auxiliar 
Temporário da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado, aproveitará a 
classificação obtida pelo candidato no 
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM.” 
 
Autor: Deputado Coronel Mocellin 
Relatora: Deputada Paulinha 

 
I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Coronel 

Mocellin, tendente a estabelecer que a classificação alcançada pelo candidato no 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) seja utilizada para fins de ingresso de 

voluntários ao Serviço de Auxiliar Temporário da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina. 

 

A lei pretendida encontra-se estruturada em 03 (três) artigos que 

almejam, principalmente, alterar o art. 5º da Lei Complementar estadual n° 302, de 

20051, para reformular o modo de seleção dos voluntários da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado – que, atualmente, ocorre por meio de 

processo seletivo específico – para o aproveitamento da classificação obtida no 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

 

De acordo com a Justificativa do Autor, acostada às fls. 04 e 05, a 

proposição em estudo demonstra-se relevante, dentre outros elementos, pelo fato de 

que a triagem hoje realizada se dá por meio de processo seletivo de tramitação 

demorada, devido às etapas que lhe são inerentes e, ainda, com alto custo para os 

cofres públicos, motivo pelo qual o aproveitamento da classificação atingida no 

Exame Nacional de Ensino Médio é medida oportuna e conveniente. 

 

                                                           
1
 Lei Complementar estadual n° 302, de 28 de outubro de 2005, que “Institui o Serviço Auxiliar 

Temporário na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar”. 

P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
C

/0
02

3.
3/

20
19

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

2 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 24 de 

setembro do ano corrente e, em seguida, encaminhada a esta Comissão de 

Constituição e Justiça, sob a relatoria desta Deputada (fl. 06). 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Primeiramente, com o fim de nortear o assunto, repisa-se que o 

Projeto de Lei em foco pretende estipular que o Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM) constitua o meio pelo qual serão selecionados os voluntários ao Serviço de 

Auxiliar Temporário da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, diferentemente do que ocorre atualmente, em que a referida escolha se dá 

por meio de processo seletivo próprio. 

 

Procedendo à análise da matéria no que concerne à 

constitucionalidade de âmbito formal, verifico que a proposição restou veiculada pela 

espécie normativa adequada para o seu intento, não ofendendo, também, as 

competências de iniciativa legislativa de cunho privativo do Governador do Estado. 

 

De outro norte, o Projeto de Lei em estudo encontra-se em 

consonância com os ditames da Lei nacional n° 10.029, de 20002, que estipula as 

regras gerais para o serviço auxiliar voluntário de que tratam os autos em curso, 

dispondo, em seu art. 4º, III, que os Estados estipularão os parâmetros para 

ingresso dos voluntários, senão, vejamos: 

 
Art. 4º Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão: 
[...] 
III – o critério de admissão dos voluntários aos serviços. 

 
(Grifo acrescentado.) 
   

 

                                                           
2
 Estabelece normas gerais para a prestação voluntária de serviços administrativos e de serviços 

auxiliares de saúde e de defesa civil nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares e dá 
outras providências. 
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Finalmente, quanto aos demais aspectos regimentais a serem 

observados por este órgão fracionário, constatei a necessidade de apresentar 

Emenda Substitutiva Global à proposição em análise, com o fim de adequá-la à 

técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar estadual nº 589, de 2013, que 

dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis, oportunidade em que 

aprimorei a sua redação original, sem, contudo, modificar a essência do texto 

original. 

 

Pelo exposto, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei complementar nº 0023.3/2019, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global que segue acostada, reservada a análise de mérito às demais 

Comissões Permanentes particularmente designadas no despacho inicial aposto à fl. 

02 pelo 1º Secretário da Mesa. 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputada Paulinha 
         Relatora 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
0023.3/2019 

 
 

O Projeto de Lei complementar n° 0023.3/2019 passa a ter a seguinte 
redação: 
 
 
“PROJETO LEI COMPLEMENTAR Nº 0023.3/2019 

 
 
 
 
Altera o art. 5º da Lei Complementar n° 302, de 2005, que 
‘Institui o Serviço Auxiliar Temporário na Polícia Militar e no 
Corpo de Bombeiros Militar’. 
 
 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar n° 302, de 28 de outubro 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
‘Art. 5º O ingresso no Serviço Auxiliar Temporário será 

efetuado mediante classificação, em ordem crescente, pela nota obtida no Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), além do preenchimento dos seguintes requisitos: 

...................................................................................................... 
 
§ 1º O edital para o ingresso no Serviço Auxiliar Temporário de 

que trata esta Lei deverá ser lançado anteriormente à abertura da inscrição para o Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

 
§ 2º No caso de extinção do Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM), deverá ser utilizado resultado de certame equivalente. 
 
§ 3º Serão admitidas pessoas com necessidades especiais que 

possam executar atividades administrativas internas. (NR)’ 
 
Art. 2º Fica suprimido o inciso X do art. 5º da Lei Complementar 

n° 302, de 2005. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.” 
 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputada Paulinha 
                       Relatora 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
 
REFERÊNCIA: PLC nº 0023.3/2019 
PROCEDÊNCIA: Deputado Coronel Mocelin 
EMENTA: Altera a Lei Complementar nº 302, de 2005, para regular que o 
processo de seleção para ingresso de voluntários ao Serviço de Auxiliar 
Temporário da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, 
aproveitará a classificação obtida pelo candidato no Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM). 
 
 

 

I – RELATÓRIO 
 
 

 
Tratam os autos de proposição de origem parlamentar, que 

visa alterar a Lei Complementar Estadual nº 302, de 28 de outubro de 2005, 
que "institui o Serviço Auxiliar Temporário na Polícia Militar e no Corpo de 
Bombeiros Militar o Estado de Santa Catarina". 

 
A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 24 

de setembro de 2019, e foi remetida para a Comissão de Constituição e 
Justiça, onde foi aprovado em 10 de dezembro com emenda substitutival 
global (folhas 7 a 11 dos autos). 

 
Em seguida, a proposta foi encaminhada a Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde coube a esta Parlamentar a relatoria.  
 
O Serviço Auxiliar Temporário, de natureza profissionalizante, 

tem por finalidade a execução de atividades administrativas internas. Para a 
prestação desse serviço, o agente temporário recebe auxílio mensal de 
natureza indenizatória, a ser estabelecido anualmente por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, não podendo ser superior a dois salários mínimos. 

 
Denota-se que o objetivo principal do PLC ora relatado é alterar 

a forma de ingresso, passando do atual processo seletivo realizado por meio 
de prova para  a lista de classificação do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM). 
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                         Logo, necessária se faz, preliminarmente, a manifestação de 
órgãos da administração pública estadual e de entidades da sociedade civil 
organizada sobre esse tema. 

II – VOTO 
 

Ante o exposto, o voto é pelo diligenciamento do Projeto de 
Lei Complementar nº 023/2019 à Procuradoria Geral do Estado, à Secretaria 
de Estado da Casal Civil, ao Conselho Estadual de Educação, à União 
Catarinense dos Estudantes e à União Catarinense dos Estudantes 
Secundaristas.  
 

Sala das Comissões,      de junho de 2020. 
 
 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
 
REFERÊNCIA: PLC nº 0023.3/2019. 
PROCEDÊNCIA: Deputado Coronel Mocelin. 
EMENTA: Altera a Lei Complementar nº 302, de 2005, para regular que o 
processo de seleção para ingresso de voluntários ao Serviço de Auxiliar 
Temporário da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, 
aproveitará a classificação obtida pelo candidato no Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM). 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de proposição de origem parlamentar, que 
visa alterar a Lei Complementar Estadual nº 302, de 28 de outubro de 2005, 
que "institui o Serviço Auxiliar Temporário na Polícia Militar e no Corpo de 
Bombeiros Militar o Estado de Santa Catarina". 

 
A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 24 

de setembro de 2019, e foi remetida para a Comissão de Constituição e 
Justiça, onde foi aprovado em 10 de dezembro de 2019 com emenda 
substitutiva global (folha 10 dos autos). 

 
Em seguida, a proposta foi encaminhada a Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, onde coube a esta Parlamentar a relatoria.  
 
Em 25 de junho, apresentei Requerimento de diligenciamento 

do PLC para que a Procuradoria Geral do Estado, a Secretaria de Estado da 
Casa Civil, ao Conselho Estadual de Educação, a União Catarinense dos 
Estudantes e a União Catarinense dos Estudantes Secundaristas e 
manifestassem sobre a matéria. O Requerimento foi aprovado, por 
unanimidade, nesta Comissão (folhas 14 a 16 dos autos). 

 
A Procuradoria Geral do Estado respondeu que não vislumbra 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. Formal ou material, no PLC. 
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 A Casa Civil passou para a Secretaria de Estado da Educação  
responder em nome do Governo do Estado. A SED respondeu que é 
favorável ao PLC. 

 
O Conselho Estadual de Educação respondeu que é favorável 

a PLC.  
 
As duas entidades estudantis não responderam a diligência. 
 
O Serviço Auxiliar Temporário, de natureza profissionalizante, 

tem por finalidade a execução de atividades administrativas internas. Para a 
prestação desse serviço, o agente temporário recebe auxílio mensal de 
natureza indenizatória, a ser estabelecido anualmente por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo, não podendo ser superior a 2 (dois) salários mínimos.  

 
A contratação pode ser pelo período de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por mais 1 (um) ano. Para poder ser contratado, a idade 
mínima é 18 anos e a idade máxima 23 anos. 

 
Denota-se que o objetivo principal do PLC ora relatado é alterar 

a forma de ingresso, passando do atual processo seletivo realizado por meio 
de prova para a nota obtida no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

 
Cabe destacar que o ENEM já utilizado como critério de acesso 

a parcela de vagas de Universidades Públicas, substituindo parcialmente o 
vestibular.. Também é utilizado como critério em classificação acesso a 
programas de bolsas, nesse caso em conjunto com critérios socioeconômicos. 

II – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 023/2019, na forma da Emenda Substitutiva Global (folha 10 
dos autos) já aprovada na CCJ, dando sequência a sua tramitação regimental. 

 

 Sala das Comissões,      de dezembro de 2020. 
 
 

 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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coMrSSAO DE EDUCAÇAO,

CULTURA E DESPORTO

FOLHA DE VOTAçÃO URTUAL

A CoMlsSÃO DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO, nos termos dos artigos 146,14g
e 150 do Regimento lntemo,

EFaprovou Éunanimidade Ecomemenda(s) Daditiva(s) Esubstitutivaglobal

[reieitou Emaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s] tr modificativa(s]

RELATÓR|O do Senhor(a) Deputado(a) Cr Cz{.'N\f\a referente ao

Processo ooI33 constante da(s) folha(s) número(s)

OBS.:

Despacho: dê.se o prosseguimento regimental.

toJ Iz )zc

Wffi

u

Valdir Cobalchini

Paulinha

Nazareno Martins

lsmaeldos Santos

Fernando Krelling

Ana Campagnolo

Dep. Luciane Carminatti
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

1 

 

     PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0023.3/2019 

“Altera a Lei Complementar 302, de 28 de 
outubro de 2005, para regular que o 
processo de seleção para ingresso de 
voluntários ao Serviço de Auxiliar 
Temporário da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado, aproveitará a 
classificação obtida pelo candidato no 
Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM.” 

 
Autor: Deputado Coronel Mocellin 
Relatora: Deputada Paulinha 
 

I – RELATÓRIO 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Deputado Coronel 

Mocellin, tendente a estabelecer que a classificação alcançada pelo candidato no 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) seja utilizada para fins de ingresso de 

voluntários ao Serviço de Auxiliar Temporário da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina. 

A lei pretendida encontra-se estruturada em 03 (três) artigos que 

almejam, principalmente, alterar o art. 5º da Lei Complementar estadual n° 302, de 

20051, para reformular o modo de seleção dos voluntários da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado – que, atualmente, ocorre por meio de 

processo seletivo específico – para o aproveitamento da classificação obtida no 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 

De acordo com a Justificativa do Autor, acostada às fls. 04 e 05, a 

proposição em estudo demonstra-se relevante, dentre outros elementos, pelo fato de 

que a triagem hoje realizada se dá por meio de processo seletivo de tramitação 

demorada, devido às etapas que lhe são inerentes e, ainda, com alto custo para os 

cofres públicos, motivo pelo qual o aproveitamento da classificação atingida no 

Exame Nacional de Ensino Médio é medida oportuna e conveniente. 

 

                                                 
1
 Lei Complementar estadual n° 302, de 28 de outubro de 2005, que “Institui o Serviço Auxiliar 

Temporário na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar”. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA

 
 

2 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 24 de 

setembro do ano corrente e, obteve pareceres favoráveis perante a Comissão de 

Constituição e Justiça sob minha relatoria através de emenda substitutiva global, 

bem como da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, antes de ser distribuída a 

este órgão fracionário da ALESC. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Primeiramente, com o fim de nortear o assunto, repisa-se que o 

Projeto de Lei em foco pretende estipular que o Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM) constitua o meio pelo qual serão selecionados os voluntários ao Serviço de 

Auxiliar Temporário da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, diferentemente do que ocorre atualmente, em que a referida escolha se dá 

por meio de processo seletivo próprio. 

 

Procedendo à análise da matéria no que concerne ao seu interesse 

público, denota-se que o Serviço Auxiliar Temporário, de  natureza  

profissionalizante, tem  por  finalidade  a  execução  de  atividades  administrativas  

internas, ou seja, não se confunde com o provimento de cargos para o exercício da 

atividade fim do órgão. 

 

A matéria salvo melhor juízo é absolutamente conveniente e 

oportuna ao interesse público, corroborada pela emenda que acostada nos autos, 

isto pois permitirá maior economicidade ao processo seletivo de adesão dos 

respectivos órgãos. 

 

Pelo exposto, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei complementar nº 0023.3/2019, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global aprovada pela CCJ. 

Sala da Comissão. 

Deputada Paulinha 

Relatora 
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